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Auronrn:

lVereador Matheus Silva Santana

Denomina-se de:

Rua Douglas

Henrique Fimino de Moura.

A rua ProJetada S1í

cÓD. LOG. 95000268.

Balrm: MaurÍcio de

Nassau.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuiçÕes contidas no Regimento lnterno Decreta:

Art. 10 Denomina-se de: Rua Douglas Henrique Firmino de Moura.

A rua projetada s11 cóD. LOG. 95000268.

Baino: Maurício de Nassau.

Art' 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Toritama, 21 dejulho de 2025
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Auronla:

lVereador Matheus Silva Santana

Denomina-se de:

Rua Douglas

Henrigue Firmino de Moura.

A rua ProJetada S11

cÓo. LoG. 95000268.

Baino: Mauríclo de

Nassau.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuiçôes contidas no Regimento lnterno Decreta:

Art. 10 Denomlna-ee de: Rua Douglas Henrique Firmino de Moura.

A rua projetada s11 cóD. LOG. 95000288.

Baino: Maurído de Nassau.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas âs

disposiçÕes em contrário.

Toritama, 21 de julho de 2A25
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